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Estado do Mato Grosso

PreÍeitu ra Municipal de Rondolândia
Comissão Pêrmanente de Licitação

MAPA DE PESQUTSA DE PREçOS (MÉD|A)

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1. DO OBJETO

1,1, AoUISIÇÁo DE REFEIÇAo PREPARÂDA PARA PACIENTES EM TRÂTAMENTo FoRA Do MUNICÍPIo SUA MAIoR PARTE EM cAcoAURo E
PARA SERVIDoRES oUE ESTIVEREM A SERVTÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

2, DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos cústos pâra execuçào do objêto da conÍataçáo em tela, obtrdos mediante pesquisa de meÍcâdo devidamente Íealizada nos termos da
lêgislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo a média de preços encontrada

ITEM OUANTIDADE UNIDADE DrscRriflNAçÃo vALoR ÉDro uNrr vALoR irÉoro rorAL

UNIDADE 1000 RÉFEíCAO PREPARADA. DO ÍIPO PRAÍO FEITO.
VARIADA ENTRE ARRoz, FEUÀo, MÂSSAS VARIADAS,
SALADAS, LEGUMES, CARNES DO TIPO: BOVINA,
suíNA, AVE ou pElxE E ourRos E SERV|DAS DENTRo
DoS PADRÔES DE QUALIDADES

R$ 22.0100 RS 22 010 m

VALOR TOTAL: R$ 22.010,00

3. DO VALOR
3.'l.O valortotalé equavalento a RS 22.0í0,00

4. DAS COND|çÔES DA CONTRATAçÃO
4.1 O p.azo máximo para a execuçáo do újeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na legislaçáo vigente, está abaixo
indicado e será consideÍado a partir da dala do Evento:

lnício: lmedialo
Conclusáo|l2 (doze) meses
4 2 Os preços contratados são Íxos pelo período de um ano, exceto pard os casos previstos no AÍ1. 130 e Art. í34, da Lei 14.133/21
4.3 Oríendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser reslabelecida a Íelâçào que as paítes pacluaÍam inicialmente, nos termos doArt.
í24, lnciso I alÍnea d, da Lei 14 133121, mediane cqnpíovaÉo documental e requ€Íimenlo oeresso do Contráado.
4.4 O pagamento seÉ realizado mediânle pÍocesso regulaÍ e erÍr obseÍvância às normas e proc€dimentos adotado§, da seguinte maneira: Para oconer no
prazo dê trirta diâs, contados do pêríodo de adimplêmênto.

Eticons - Sistema de Controle de LicitaÉo AV JOANA ALVES DE OLIVEIRA, S/N Cepr 78.33&000
Íeleíone: ( ) -
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de RondoÍândia
Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUTSA DE PREçOS (MÉD|A)

REFEICAO PREPARADA - OO TIPO PRATO FEITO, VÂRIADA ENTRE ARROZ, FEIJÃO, MASSAS VARIADAS,
SALADAS, LEGUÍUES, CARNES DO TIPO: BOVINA, SUíNA, AVE OU PEIXE E OUTROS E SERVIDAS
DENTRO DOS PADRÕES DE QUALIDADES

Fomecedor Unidâde I Ouartioaae I valor unit. Rl I Tohl do ltem R$

07797967000í95 NP TECNOLOG'q E GESTAO DE DADOS LTDA

15024128000162 TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO OE MÂTO GROSSO

15023955000131 MUNtCtPtO DE JUSCTMETRA

\-- 33428740000182 J C S DE SOUZA PAULA RESTAURANTE CHETRO E SABOR

UNIDADE I,OOO.OO

UNIDADE 1.OOO.OO

UNIDADE í,OOO,OO

UNIDADE 1,OOO OO

Preço lú&io:

Total PÍeço lódio:

20,9000

24,5000

22,6600

20,0000

22,O1

20.900,00

24.500,00

22.660,00

20.000,00

22.010,00

zl0t0,0o

{à

Elrcons - Sistema de Controle de Licitação AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA. S/N Cep: 78.33&000
Teleíone: ( ) -
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MUNICIpAL nn noxoor.Âx»u

coMISSÃo pERJTTANENTE DE LtctrAÇÃo
GEsrÃo zozlt2oz,4 r?11r'.irnrltfT(

Requisitantes: Secretaria Municipal de Saúde .

OBJf,TO: "Aquisição de Refeição Preparada para Pacientes em Tratamento fora do

Municipio, sua maior parte em CacoaURO e para Servidores que estiverem a serviço da

Secretaria Municipal de Saúde."

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de Contas de

Mato Grosso, para que, na medida do possível seja efetuada a juntada de várias cotações e ou coleta

de preços para obtenção da mediana, CERTIFICO que para obtenção da Média Parâmetro de

Preços de Fls.27/28, fora juntada aos autos:

- Pesquisas de preços de Fomecedores e ou Prestadores de serviços com ramo de atividade

do Objeto ora licitado de Fls. 16;

- Consulta Site Radar TCE - MT de Fls. 18/19;

- Consulta Sire TCEÀ4T de Fls. 2l;
- Relatório de Cotação do Banco de Preços de Fls.23125;

Certifico que alguns valores não foram informados devido estarem muito acima e ou abaixo

da nossa realidade;

Certifico ainda que, não obtivemos êxito em conseguir para os objetos ora licitados "no
momento da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a ser juntado aos autos.

como: Consulta ao Site do Painel de Preço, Ata de Registro de Preço e ou pesquisas ao compras net

que contivesse os objetos ora licitados e valor. Assim sendo, o que foi juntado aos autos é o que

encontramos na fase de instnrção dos autos. Acredito que por hora os documentos juntados aos

autos representam os preços praticados no mercado.

Rondolândia - MT. l9 de Fevereiro de 2021.

Liliane Cuedes antos

Equipe de Apoio

Av. Joana Álves de oliveira, s/n", Cento, Rondolândio-Malo Grosso-wtw.rondolqndia.ml.aov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1 177

CERTIDÃO
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GEST^O2021t2024 ft
PROCI'SSO ADMINISTRANVO D}J N". 066/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N'. 012/2024
REQIIISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Aquisiçâo de Refeição Preparada para Pacientes êm Trâtâmento fora do Município'
sua maior parte em CacoaURO e para Servidores que estiverem a serviço da Secretaria

Municipal de Saúde.

Vcio ató a CPL, Memorando, 'l crmo de Referôncia juntados aos autos de Fls. 02/10 da Secretaria Municipal

de Saúde, para abeúura dc Processo refercnte à: Aquisição de Refeição Preparada para Pacientes em

Tratamento fora do Município, sua maior parte em CacoaURO e para Servidores que

estiverem a serviço da Secretaria Municipal de Saúde. onde foi autuado Processo com o no.

06612024.

Considerando que a aquisição se vincula no ândamento das atividades da Secretaria Municipal de

Saúde, na continuagão do atendimento aos usuários do SUS, no que tange a alimentação de profissionais e

pacientes que são encaminhados para tratamento de saúde na cidade de CacoaURO, espccialmentc pacientcs

em tratamento contínuos. já que o município ó dc pequcno porte s não tem condições de ofcrecer o
tratamento. tendo como principal objetivo o interesse da coletividade, pÍrra com o cumprimento de suas

atividades finalísticas e adminislrativas.

Considcrando a necessidadc da aquisição do produto objeto ora licitado, uma vez que, tais produtos são

de suma importância para dar continuidade no fluxo de trabalho e considerando principalmente que a

despesa com a aquisição dos mesmos é de pequeno vulto conforme Planilha orçamentriria média "Estimativo
de Preços" de Fls.27128 entendemos quc a dcspesa podenÍ ser processada com a Modalidade dispensa de
licitação. conforme Inc. II do Art. 75 da Lei 14.13312021 c Dccreto n" 243/GAB/PMR/2024 que

regulamentou as Contratâções Direlas no Âmbito Municipal. não havendo neste caso gâstos para a

Administração com publicação e ou contagem de prazos paÍa abertura do processo licitalório, dando assim
celeridade no atendimento á demanda existente, no entanto será solicitado ao Departamcnto de Contabilidade
a existência de Dotação Orgamentiária suficiente para suportâr tal despesa e havendo será processado c após a

conclusão encaminhado para a Procuradoria (Licitação e Contratos) para análise e manifestação.
Justifica a presente Contratação na Modalidade Presencial em razáo do Aí. 176. Os Municípios com

até 20.000 (vinte mil) habitantes teÍáo o pÍaza de 6 (seis) anos, contado da data dc publicaçâo desta Lci. para
cumprimento:

[ - dos requisitos estabelecidos no aí. 7o e no caput do art. 8'desta Lei:

Il - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se referc o § 2' do art. l7
desta Lei;

III - das rcgras rclativas à divulgação em sítio cletrônico oficial.

Il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras;

Áv. Joanq Alv,es de oliveirs, s/n", (:entro,

(í

Oep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177
Ro ndo I ôntlia- M ato ( i ros s<t -wv'u,. rondo I arul i a. mt. sot. b r

JUSTIFICATIYA Df, MODALIDADE
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO
GEST^O202U2024 ft

Sobre a previsão da contração no PAC, a regulação municipal do l)ecreto Municipal n 24312024, sobre o

plano anual de contratação dispõc:

Art 30. 
^té 

a primeira quinzena de junho de cada exercício, iniciando em 2024. os

órgãos e as entidades (Secretarias) elaborarão os seus planos de contrataçôes anual. os

quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequenle,

incluídas:

I- as contratações diretas, nas hipóteses previslas nos art. 74 e art. 75 da Lei n' 14. 133, de

2021:' e

lI- as contratações que envolvam recursos provenientes de empróstimo ou de doação,

oriundos dc agência ofioial de cooperação cstrangeira ou de organismo financciro de que

o País seja parte.

§ f". Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada poderão

elaborar o plano de contratações anual separadamente por unidade administrativa, com

consolidação posterior em documento único.

§ 2'. O período de que trata o capuÍ compÍeendená a elaboração e a consolidação pelos

órgãos e/ou entidades, acompanhados subs€quentemente pela aprovação final da

autoridade sup€rior - Gestor.

Nossc contexto, tendo em vista o início de vigência da Lei n. l4.l33l2l ncsse ano dc 2024, bem igual, a

entrada em vigor da regulamentação da lei no Município de Rondolândia através do Decreto Municipal n.

24312024, a verificação se o objeto da contratação estií contemplado no plano de contratações anuais,

somente se exigiú a depois da sua ltnalização e aprovação, a paíir da segunda quinzena de juúoi2024.

F.m atendimento ao §3", do an. 75 da Lei n. 14.13312021 c/c inciso I, do Art. 143 do Decrcto Municipal n.

243/2024, declara-se que a contratação sení precedida de divulgação de aviso eletrônico, pelo prazo de 3

(três) dias útcis. no sítio cletrônico oficial do Município no endereço l1q'5: r1nelolqn!.il nrr.!(\.hr !cgrql1y;
portal do TCE, no endereço h!!l\ (liirt it)nrlr.|LriPirl ,rr'-r: nrt .!r1ll!, bem como, sua divulgação por afixação

nos murais de publicação da Prefeitura e Câmara Municipal, em consonância com o §l'-A, do art. 89, dâ Lei

Orgânicq acrescentado pela Emenda à Lei Clrgânica n" 2, de 9 de dezembro de 2008.

Quanto a verificação a respeito ao limite de valor estabelecido no art. 75, incisos I e ll, da Lei n.

14.13312021, considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da mesma

natureza contratados no mcsmo exc'rcício financciro, em atendimento ao §1" do mesmo artigo. a verificação

dessa rcgularidade esgí adsrito a atribuição da CGM, conforme dispõe o art. 7'da Lei Municipal n.8712005
Áv. Joana Àh'es de oliveird, s1n", Centro, Rondolôndiu-Llal(, Grosso-wvry.rorulolqndia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177

-t
- Considerando que o Decreto ll.87l, de 29 de Dezembro de 2023 Dispõe sobr€ a Atuâlização dos

Valores estabelecidos na Lei n' 14.133, 0I de Abril de 2021, para Contratâção no Inciso II do Caput do
Art. 75 o Valor R$ 59.906,02 (Cinquentâ e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).
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ESTADO Df, MATO GROSSO

PREFEITURA M UNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GESTÃO 2021/2024 ft
c/c panlgrafo único, do Art. 16 do Decreto Municipal n. 243/2024, compete a Unidade requisitante, bem

como a Unidade Central de Unidadc de Conúole Intemo.

Quanto a não inclusão do Estudo Técnico Preliminar é facultada conforme Art. 22. do Decreto Municipal n
24312024. E facultada a claboração do E'l'P, mediante justificativa apresentada pelo Órgão Técnico
(Secretaria Requisitante), quando, altemativamcnte:

lY- {)uando, a partir dos elementos consignados no DocumenÍo de Formali:ação de
Demanda, restar apontada a necessidade de realização de dispensa de licitação
previsto no art. 75, incisos I, lL Ul, mL yill, lX, Xl, Xill, XIy, XY e nas alíneas "a",

Quanto a análisc de riscos, não se aplica por força do previsto no art. 62 do Decreto Municipal n- 24312024

que exige suâ representação somente para obras e cuja vulto supere o valor que trata o art. 6'. XXll, da Lei

l4.l33l2l e Dccreto Iiedcral 11.871/2023.

Rondolândia MT. l9 de Fevereiro de 2024.

Freirc

(í)

aiane Nasc

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro.
Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-l 177

Rondo lônclie- Mato Grosso-ryu'w. rondolandia. mt. sor br
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ESTADO Df, MATO GROSSO
PREFEITURA M UNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
G ESTÃO 2021/2024 ,ffi<

COMUNICADO INTERNO

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fomecer-nos informações quanto à

disponibilidade de Recursos Orçamentiírios, bem como seus respectivos códigos, para dar

prosseguimento ao Processo Administrativo na Modalidade Dispensa de Licitação, no valor

estimado de R$ 22.010,00 (Vinte e dois mil e dez reais).

Rondolândia - MT, 19 de Fevereiro de 2024.

eil Nasci ento Freire

)

)

Av. Joqna Alves de oliveira, s/n", Cenlro,
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177

Ro ndo I ân<li q- Mato G ros s o -v'ww. rondo I end iq. mt. col,l hr

Da: Comissão de Compras.

Para: Departamento de Contabilidade.

Processo Administrativo de n". 06612024.

Dispensa de Licitação de n'.01212024

OBJETO: Aquisição de Refeição Preparada para Pacientes em Tratâmento fora do

Município, sua maior parte em CacoaURO e para Servidores que estiverem a serviço da

Secretaria Municipal de Saúde.
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Estado do Mato Grosso
Prefeitu ra Municipal de Rondolândia

Secretaria de Finanças

DOTAçAO ORçAMENTARIA
Senhor Gestor,

Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados

502 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2í43-MANUTENÇÃO E ENCARGOS - PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA (PABA FiXO E PAE

33.90,30- MATERIAL DE CONSUMO

Desta forma, solicito a Vossa Senhoria, que autorize a Comissão Permanente de Licitação
a realizar os procedimentos Licitatórios na lidade aplicável conforme determinações da Lei de
Licitações Públicas Lei no 14133121 e
deste Município.

s alterações, visando atender as necessidades

Rondolândia, 1 9 de fevereiro de 2024.

aL\

Eticons - Sistema de Controle de LicitaÉo AV. JOANA ALVES OE OLIVEIRA, S/N Cep: 78.338i00
Telefone: ( ) -

19102n024 12:51.52 Página 1 de 1

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de Licitações Lei no. 14133121 , e suas alterações posteriores, e êm consonância com o Aú. 16o da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei n'. 101/2000, venho informar a Vossa Senhoria autorização para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PREPARADA PARA
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO MUNICíPIO SUA MAIOR PARTE EM CACOAURO E PARA
SERVIDORES QUE ESTIVEREM A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE..
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA M UNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
coMISSÃO PERIvtAt\TENTE DE LtCITAÇÃO

GEST^O202il2024 iffii

COMUNICADO INTERNO

Da: Comissâo de Compras.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de f .06612024.
Dispensa de Licitação de no.01212024
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.

OBJETO: Aquisição de Refeiçâo Preparada para Pacientes em Tratamento fora do
Município, sua maior pârte em Cacoal/RO e para Servidores que estiverem a serviço da

Secretaria Municipal de Saúde.

- Considerando a necessidade da Aquisição dos produtos/objetos ora licitados e solicitados,
conforme justificativa da Secretaria Requisitante constante no Memorando e Termo de Referência
de Fls.02/10, instruiu e gerou Processo Administrativo de n" 066/2024;

- Considerando o valor estimado para com a Aquisição dos produtos objetos ora licitados,

conforme consta de Fls.27128 (Média Parâmetro de Preços) sendo um valor total estimado em R,Í

22.010.00 üinte e dois mil e dez reais

- Considerando principalmente da necessidade de autorização pela autoridade superior

"Prefeito Municipal", segue o Processo Administrativo de N' 066/2024 de Fls. 0l/35, para

coúecimento, análise e autorização "se flor o caso", para que possamos dar prosseguimento nos

autos dos atos de licitação, para com a aquisição dos produtos.

Áto contínuo devolva os autos a CPL para prosseguimento e conclusão do Procedimento

Rondolândia - MT. l9 de Fevereiro de 2024.

kdãrÃn&imsnto Freire

ontratação

Av. Jounq Alves de oliveirq, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolundia.mt.zov.br
Cep:7 8. 3 38-000 - 7 el : (66) 3 542- 1 1 77
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